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Autorização para a realização de transportes 
de caráter excecional em autocarro 

Nos termos da Deliberação n.º 833/2017, de 2 de agosto, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 
182, de 20 de setembro de 2017, é autorizada a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, titular do NIPC xxxxxxxxx,
com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
a realizar transportes de caráter excecional em autocarro com o veículo da marca XXXXXXXXX, 
modelo XXXXXXXXX e matrícula XX-XX-XX, cedido a título gratuito pela empresa xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, titular do NIPC xxxxxxxxx,
com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Esta autorização só é válida nas seguintes condições: 

- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A presente autorização deve acompanhar o certificado de matrícula do veículo e é válida de xx de 
xxxxxxxxx de xxxx a xx de xxxxxxxxx de xxxx.

Emitida em xxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

O COORDENADOR DE NÚCLEO/DIRETOR REGIONAL Dxxxxx, 

(Nome do dirigente) 
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Autorização para a realização de transportes 
de caráter excecional em veículo de mercadorias 

Nos termos do art.º 16.º do Decreto-Lei n.º 257/2007, de 16 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.º 
137/2008, de 21 de julho, e n.º 136/2009, de 5 de junho, é autorizada a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, titular do NIPC xxxxxxxxx,
com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
a realizar transportes de caráter excecional com o veículo de mercadorias da marca XXXXXXXXX, 
modelo XXXXXXXXX e matrícula XX-XX-XX, cedido a título gratuito pela empresa xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, titular do NIPC xxxxxxxxx,
com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Esta autorização só é válida nas seguintes condições: 

 - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A presente autorização deve acompanhar o certificado de matrícula do veículo e é válida de xx de 
xxxxxxxxx de xxxx a xx de xxxxxxxxx de xxxx.

Emitida em xxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxx de xxxx. 

O COORDENADOR DE NÚCLEO/DIRETOR REGIONAL Dxxxxx, 

(Nome do dirigente) 
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 JUSTIÇA

Polícia Judiciária

Despacho (extrato) n.º 5983/2018
Por despacho de 23.05.2018 do Diretor Nacional Adjunto da Polícia 

Judiciária, Dr. Pedro do Carmo:
Foi autorizada a licença sem remuneração, pelo período de 16.05.2018 

a 17.05.2018, à Inspetora, Maria da Conceição Oliveira Pignatelli Bento 
Boavida, nos termos do n.º 1 do artigo 280.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de maio de 2018. — Pela Diretora da Unidade, o Chefe de Área, 
João Prata Augusto.

311384829 

 CULTURA

Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P.

Regulamento n.º 378/2018
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 5 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, o Conselho Diretivo do Instituto do 
Cinema e do Audiovisual, ICA, I. P., aprovou, por deliberação de 29 de 
maio de 2018, o regulamento de funcionamento dos Júris dos concur-
sos, referentes aos Concursos de apoio financeiro a promover por este 
Instituto no ano de 2018.

Para os devidos efeitos, publica -se em anexo o referido Regulamento, 
que entra em vigor no dia 30 de maio de 2018, data da publicação no 
sítio da internet do ICA.

Regulamento de Funcionamento dos Júris dos Concursos 
de Concessão de Apoio Financeiro Promovidos pelo ICA

Artigo 1.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento estabelece as regras de funcionamento dos 
Júris dos Concursos de Concessão de Apoio Financeiro promovidos 
pelo ICA.

Artigo 2.º
Jurados

São designados para a função de jurado personalidades com reconhe-
cido currículo, capacidade, idoneidade e com manifesto mérito cultural 
e competência para o desempenho da atividade de jurado.

Artigo 3.º
Designação e composição do Júri

1 — Compete ao ICA constituir e aprovar anualmente a lista de jurados 
efetivos para cada concurso e uma lista comum de jurados suplentes após 
audição à SECA, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, 
de 24 de abril.

2 — A SECA aprecia as listas referidas no número anterior, em reunião 
convocada especialmente para o efeito, cuja consulta não é vinculativa 
para o ICA.

3 — O júri é composto por um mínimo de três e um máximo de cinco 
elementos efetivos.

4 — Na ausência ou impedimento de algum elemento efetivo do júri, 
o ICA designa para intervir como jurado um dos elementos constantes 
da lista comum de jurados suplentes prevista no n.º 1 do presente artigo.

5 — As listas definitivas dos jurados de cada concurso são subme-
tidas à homologação do membro do governo responsável pela área da 
cultura.

Artigo 4.º
Remuneração dos jurados

1 — Os membros do júri, com exceção do representante do ICA, 
são remunerados nos termos de despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura.

2 — A remuneração de cada jurado é devida pela efetiva participação 
nos trabalhos de análise e avaliação das candidaturas.
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3 — Os trabalhos de avaliação das candidaturas consideram -se en-
cerrados com a decisão do Conselho Diretivo de atribuição dos apoios 
financeiros.

4 — A remuneração relativa à análise das candidaturas apenas é devida 
se, até ao início da reunião, o jurado analisou a totalidade dos projetos 
admitidos a concurso.

5 — A remuneração prevista no número anterior é paga por transfe-
rência bancária para a conta de cada jurado.

Artigo 5.º
Garantias de imparcialidade

1 — Os membros do júri estão obrigados a:
a) Atuar com imparcialidade, isenção e de acordo com a ética e boa 

conduta profissional;
b) Atuar em conformidade com o estabelecido no presente Regula-

mento e demais legislação aplicável;
c) Comunicar ao ICA, no prazo máximo de 24 horas, qualquer motivo 

de força maior que o impeça de desempenhar as suas funções;
d) Guardar sigilo relativamente a todos os factos de que tomar conhe-

cimento no exercício das suas funções, durante e após o desempenho 
das mesmas.

2 — Os membros do júri estão sujeitos ao regime de impedimentos 
previstos no Código do Procedimento Administrativo (CPA).

3 — No prazo de um ano após a cessação de funções, os membros do 
júri não podem exercer cargos, desempenhar qualquer atividade laboral 
ou prestar serviços, a título oneroso ou gratuito, independentemente 
da sua duração, regularidade e do tipo de contrato, nas empresas ou 
entidades que tenham beneficiado de apoios do ICA, concedidos com 
a intervenção do júri de que fizeram parte.

4 — Os membros do júri não podem participar a qualquer título em 
projetos que tenham beneficiado de apoios do ICA concedidos com a 
intervenção do júri de que fizeram parte.

5 — Previamente ao início de funções, os jurados assinam um termo 
declarando, sob compromisso de honra, que não se encontram sujeitos 
ao regime de incompatibilidades nem em qualquer circunstância sus-
cetível de pôr em causa as garantias de imparcialidade referidas nos 
números anteriores.

6 — Verificando -se qualquer circunstância suscetível de constituir 
impedimento ou de pôr de qualquer forma em causa a imparcialidade, 
o jurado é obrigado a comunicar imediatamente tal facto ao ICA.

Artigo 6.º
Impedimentos

1 — O procedimento da verificação de impedimento ou da escusa 
e suspeição dos jurados é o constante dos artigos 69.º e seguintes do 
CPA.

2 — Compete ao presidente do júri declarar o impedimento ou 
conhecer os pedidos de escusa ou suspeição relativos ao júri.

Artigo 7.º
Apoio Técnico

O secretariado dos júris dos concursos e o apoio técnico necessário ao 
funcionamento dos mesmos é assegurado pelos serviços do ICA.

Artigo 8.º
Funcionamento do júri

1 — O Presidente do júri convoca todas as reuniões necessárias à 
tramitação do procedimento de análise e avaliação das candidaturas, 
podendo estas ocorrer presencialmente ou com recurso a soluções de 
tecnologia de informação e comunicação.

2 — No prazo de cinco dias após a admissão de candidaturas, os 
projetos são distribuídos aos jurados, com exceção do Presidente, sendo-
-lhes atribuída uma senha (password) facultando -lhes o acesso por via 
eletrónica a toda a documentação dos processos e uma ficha tipo de 
avaliação.

3 — No prazo mínimo de quinze dias, cada jurado procede a uma 
análise fundamentada dos projetos, à elaboração das fichas de avaliação, 
uma por projeto, com base nos critérios legalmente fixados e parâmetros 
de aplicação definidos, e ainda à respetiva proposta de classificação, 
numa escala de 1 a 10, quer quanto a cada critério, quer quanto ao 
resultado final da classificação alcançada.

4 — No prazo de cinco dias a contar do prazo referido no número 
anterior, terá lugar o plenário do júri, que delibera sobre as propostas dos 
jurados e a classificação a atribuir, relativamente a cada projeto.

5 — O júri analisa e avalia os projetos aplicando as regras específicas 
constantes dos Anexos ao Regulamento Geral Relativo aos Programas 
de Apoios Financeiros que sejam aplicáveis ao concurso em causa, 
justificando a pontuação atribuída, pronunciando -se de forma coerente 
e fundamentada sobre cada um dos parâmetros de apreciação previstos 
nos Anexos referidos, considerando que cada parâmetro tem o mesmo 
peso na avaliação de cada critério.

6 — Os prazos estabelecidos nos números 3 e 4 podem vir a ser 
alargados, por proposta do júri, justificado, quer pela especificidade dos 
concursos, quer pelo elevado número de candidatos admitidos.

7 — O júri, sempre que entender necessário, pode convocar o pro-
dutor e/ou o realizador dos projetos em concurso, para prestação de 
esclarecimentos.

8 — O júri procede à ordenação das candidaturas por ordem decres-
cente a partir do mais pontuado pelo plenário, sendo a classificação de 
cada projeto obtida pela aplicação da fórmula prevista para o efeito no 
respetivo anexo, e a respetiva fundamentação, constante de ficha indivi-
dual de classificação, anexa à mesma ata, da qual faz parte integrante.

9 — As deliberações referidas nos números anteriores constam de 
ata, que deve ser assinada pelos membros do júri que participaram das 
deliberações, contendo a proposta de classificação final, bem como o 
discriminativo das avaliações quanto a cada critério e parâmetros de 
apreciação.

10 — Quando o júri do concurso entenda que nenhum dos projetos 
a concurso possui a qualidade necessária para beneficiar do apoio do 
ICA, elabora um relatório fundamentado que é apreciado e decidido 
pelo ICA.

11 — A ata, contendo o resultado da avaliação do júri e respetivos 
anexos, é validada no dia da realização da reunião, por todos os membros 
do júri presentes e remetida ao ICA, para cumprimento do artigo 34.º 
do CPA.

Artigo 9.º
Votação do júri

1 — O júri delibera por maioria simples dos votos.
2 — Os jurados vencidos, querendo, apresentam declaração de voto, 

que consta da ata da reunião a que respeite.

Artigo 10.º
Audiência de interessados e decisão final

1 — Findo o prazo para audiência dos interessados, não havendo pro-
núncia dos candidatos, o projeto de decisão do júri torna -se definitivo.

2 — As pronúncias dos candidatos, em sede de audiência prévia no 
âmbito dos concursos objeto do presente Regulamento, são remetidas 
ao júri pelo ICA.

3 — Havendo pronúncias, cabe ao júri, em reunião plenária, a realizar 
extraordinariamente, no prazo de 5 dias, elaborar a resposta funda-
mentada sobre as mesmas e lavrar ata que será assinada por todos os 
membros presentes.

4 — É permitido ao júri rever ou completar a apreciação dos candi-
datos constante da competente ficha de avaliação quando, nos termos 
do número anterior, assim se revele necessário.

Artigo 11.º
Prazos

Os prazos a que se faz referência no presente Regulamento são con-
tados nos termos do artigo 87.º do CPA.

Artigo 12.º
Dúvidas de interpretação e aplicação

As dúvidas quanto à interpretação e aplicação do presente Regula-
mento são resolvidas pelo ICA.

30 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís Chaby 
Vaz. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Maria Mineiro.

311409817 

 Direção Regional de Cultura do Norte

Despacho n.º 5984/2018
Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, na sua redação atualizada, 

nomeio, para o exercício do cargo de Diretora do Museu de Lamego, 
pertencente à Direção Regional de Cultura do Norte, na sequência de 
concurso e da proposta do júri, a Dra. Alexandra Isabel Falcão, do 


